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Serviços 70,0%

Indústria e 
Agropecuária 30,0%

PIB 2021 (%)

PIB 2021 R$ 8,7 trilhões



✓ Período: CF/1988 – 2018

✓ 390.720 Normas Tributárias

✓ 1,92 Normas/Hora

Fonte: IBPT

Ambiente Regulatório



Notas Fiscais de 
Serviço

Alíquotas ISSQN

Softwares Obrigações 
Acessórias

5.570 Municípios



Projeto NFS-e



Quem participou da construção?

• RFB, 

• Municípios, 

• Abrasf, 

• CNM, 

• FNP, 

• Secex, 

• Sebrae, 

• CFC, 

• SMPE,

• Serpro,

• 61 entidades que representam prestadores de serviço

• 114 empresas conveniadas



Municípios Conveniados

➢ Municípios responsáveis por
49% do volume total de Notas
Fiscais de Serviço do Brasil já
aderiram!!!

➢ 640 mil documentos
compartilhados no Ambiente de 
Dados Nacional.

Capitais 16

Demais 

municípios 111

Total 127

Estatísticas



P2 P3 P4P1

ADN / Portal 
web

• Ambiente de dados 
Nacional

• Portal NFS-e

• Portal Nacional

• Portal Municipal

APPs

• APP Emissor

• APP Cidadão

API/ Emissor 
web
• APIs de emissão de 

NFS-e

• Emissor web

MAN

• APIs de apuração

Etapas de produção NFS-e

23/07/2022

Expectativa: 
01/01/2023

Expectativa: 
15/01/2023

Expectativa: 
01/03/2023



Engrama da simplificação

1 software

Mercadoria 1
Serviço A
Serviço B



Simplicidade almejada?

Senso comum da simplificação:

➢Software único
➢Leiaute único
➢Nome/ rótulo único 



O que é um documento fiscal?

Documento auxiliar Documento fiscal

V



O que é ser simples?



Experiência do usuário

1 software

Mercadoria 1
Serviço A
Serviço B

No município de BH, 82% das notas emitidas hoje são via API. Ou seja, existe um software 

privado que funciona como um emissor, se conecta com a administração tributária e 

autoriza a nota. 



O que acontece na dimensão técnica

1 software

Mercadorias

2 ou mais serviços

Mercadorias

2 ou mais serviços

Adm tributária

Estadual

Adm tributária

Municipal
Documento 

auxiliar único



Leiaute único é  sinônimo de Simplificação?
Vários serviços por nota simplifica?



https://noticias.iob.com.br/atencao-brasilia-distrito-federal-altera-modelo-de-nota-fiscal-para-prestadores-de-servico/

Municípios resistentes ao leiaute único



Qual é o problema do documento fiscal?

A falta de padronização aumenta o custo para as empresas com múltiplas filiais distribuídas pelo país.
Exemplos de empresas afetadas:
Redes de hotéis, hospitais, escolas, construtoras do ramo imobiliário, franquias, redes de postos de
combustíveis, escritórios de advocacia, instituições financeiras, aplicativos de transporte e outros.

Item Acum. Jun 2022 Perfil 2022   ISSQN 

Construção Civil 13.941.433.469,78R$   28% 474.948.032,32R$     

Saúde 9.289.917.640,00R$      18% 153.195.617,20R$     

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos 7.750.561.186,39R$      15% 191.123.468,70R$     

Informática e congêneres 5.183.854.595,84R$      10% 103.036.488,79R$     

Agenciamento, Corretagem e Intermediação 3.135.213.438,58R$      6% 81.136.030,65R$        

Educação 2.771.941.637,53R$      5% 41.824.631,13R$        

Demais Itens 2.436.906.448,59R$      5% 64.709.124,38R$        

Conservação, Limpeza e Reparação de Bens Móveis 1.854.773.168,37R$      4% 63.942.407,04R$        

Serviços Bancários, Financeiros e Securitários 1.825.828.021,11R$      4% 75.538.554,24R$        

Serviços de guarda, armazenamento, vigilância 1.223.587.377,40R$      2% 46.028.258,85R$        

Turismo, Hospedagem, Eventos e Assemelhados 1.082.372.568,66R$      2% 22.533.582,10R$        

Totais 50.496.389.552,25R$   100% 1.318.016.195,40R$  

Perfil Belo Horizonte - 2022



Qual é o problema do documento fiscal?

A falta de padronização acarreta:

• Dificuldade para o MEI e para aprender e utilizar emissores 
gratuitos.

• Aumento em escala dos preço dos softwares de prateleira pelo 
elevado custo de desenvolvimento e atualização de várias versões 
do software, uma para cada Município.



Potenciais empresas afetadas

Serviços Mercadorias e 
Serviços

Mercadorias

100 empresas 100 empresas100 empresas

200 ou 300? Qual o ganho para as empresas que trabalham exclusivamente 
com mercadorias?



Conclusão

A NFS-e entrega:

• Padronização do leiaute de serviços.
• Flexibilidade e conectividade por meio de APIs.
• Simplificação pela Inovação e investimento em tecnologia

• Próximos passos: regulamentar o Documento Auxiliar (resumo) 
único, contendo todos os XMLs da operação.



Produtos de TINormas

a href="https:/br.freepik.com/vetores/abstrato">Abstrato vetor criado por vectorjuice - br.freepik.com</a


14/12/2022 22

Convênio
Termo de 
Adesão

Protocolo 
de Adesão

PLP 
521/2018

Normas e documentos





✓ Comitê Gestor da Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica

✓ Ambiente de Dados Nacional

✓ NFS-e de Padrão Nacional

Projeto NFS-e: Legislação

Adesão voluntária!



Projeto NFS-e: Legislação

Adesão voluntária!

CF. Art. 146. Cabe à lei complementar:

(...)

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados

nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição

a que se refere o art. 239.



Projeto NFS-e: Legislação

Adesão voluntária!

CF. Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

(...)

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei

complementar.

(...)

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei

complementar:

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior.

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão
concedidos e revogados.



Teria solução para obrigar?

CF. Art. 146. Cabe à lei complementar:

(...)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um

regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, observado que:

I - será opcional para o contribuinte;

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou

condicionamento;

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes

Custo político elevado, constitucionalidade 
questionável.



❖Mais de 21 bilhões de documentos
fiscais eletrônicos emitidos para
mercadorias, desde 2006.

❖Mais de 1 bilhão de acessos e
downloads por semana.

Onde estamos? Para onde vamos? 

❖Notas Fiscais de Serviço eletrônicas.
❖Emissor Público responsivo mobile.
❖Simplificação
❖Cidadão Fiscal

Quem é o protagonista da simplificação?

Evolução da Nota Fiscal



Conclusão

•Comitê gestor de tema específico, com 
poderes normativos 
•Adesão voluntária



Produtos de TI

Ambiente de Dados Nacional -
ADN

Emissores Públicos:
Web e Móvel

Portal da NFS-e

Painéis Administrativos:
Nacional e Municipal

SEFIN Nacional

Módulo de Apuração 
Nacional - MAN

div%3eIcons%20made%20by%20%3ca%20href=%22https:/www.flaticon.com/authors/eucalyp%22%20title=%22Eucalyp%22%3eEucalyp%3c/a%3e%20from%20%3ca%20href=%22https:/www.flaticon.com/%22%20title=%22Flaticon%22%3ewww.flaticon.com%3c/a%3e%3c/div
div%3eIcons%20made%20by%20%3ca%20href=%22https:/www.flaticon.com/authors/becris%22%20title=%22Becris%22%3eBecris%3c/a%3e%20from%20%3ca%20href=%22https:/www.flaticon.com/%22%20title=%22Flaticon%22%3ewww.flaticon.com%3c/a%3e%3c/div


PORTAL:  www.gov.br/nfse

https://www.gov.br/nfse/pt-br


PORTAL:  
www.gov.br/nfse

https://www.gov.br/nfse/pt-br


Painel administrativo Nacional

• Uso do Comitê Gestor Nacional 

da NFS-e – CGNFS-e. 

• Cadastro inicial dos municípios 

conveniados

• Controle e cadastro de gestores 

nacionais

• Parametrizações gerais do 
sistema





• Manutenção da Legislação Municipal 

• Lista de Serviços 

o Código de Tributação Municipal 

o Alíquota 

o Dedução/Redução

• Retenções 

• Regimes Especiais de Tributação 

• Benefícios (Isenção, Redução de Base de 
Cálculo por percentual ou valor monetário)

• Eventos de NFS-e (cancelamento e substituição)

Painel administrativo Municipal



Assistente de ativação



⚫ Clique para editar o formato do texto da estrutura de 
tópicos
− 2.º nível da estrutura de tópicos

⚫ 3.º nível da estrutura de tópicos
− 4.º nível da estrutura de tópicos

⚫ 5.º nível da estrutura de tópicos

⚫ 6.º nível da estrutura de tópicos

⚫ 7.º nível da estrutura de tópicos

Projeto NFS-e: Gestão Municipal



Preenche e 
envia a DPS

Emissor
• Validação

• Emite a 
NFS-e

Sefin
Nacional

Recebe a 
NFS-e

Emissor

Fórmula da simplificação – Projeto NFS-e

• Declaração de 

Prestação de 

Serviço (DPS)

• ISS devido, 

Chave da nota, 

etc

• DPS

• ISS devido, 

Chave da nota, 

etc





APP (Emissor móvel):

a%20href=%22https:/br.freepik.com/vetores/projeto%22%3eProjeto%20vetor%20criado%20por%20macrovector%20-%20br.freepik.com%3c/a


APP Cidadão:

a%20href=%22https:/br.freepik.com/vetores/projeto%22%3eProjeto%20vetor%20criado%20por%20macrovector%20-%20br.freepik.com%3c/a


API NFS-e

APPs privados

Meios de pagamento

Softwares empresariais

App NFS-e
APP NFF

Conectividade



Acesso as ferramentas 
de Administração 
tributária.

• Contágil

• Módulo de Inteligência Fiscal 

• Relatórios de Inteligência Artificial 

• Clusterização de comportamento.

• Gestão de riscos com avisos on-time 

• Ações fiscais integradas.



Acesso a dados dos 
módulos especiais 
da NFS-e
• Nota de Comércio exterior

• Nota de Pedágio

• Nota do ouro ativo financeiro

• Nota Salão parceiro

• Eventos de câmbio



1. Beneficiará as administrações tributárias padronizando e melhorando a qualidade

das informações, gerando maior eficiência no controle e arrecadação do ISS;

2. Reduzirá os custos governamentais que hoje muitos Municípios têm

com implantação e manutenção de sistemas próprios, e não

padronizados nacionalmente, de nota eletrônica;

3. Retirará os pequenos Municípios da marginalidade tecnológica, permitindo a

instituição e recolhimento eficientes e eficazes do ISS, mesmo em Municípios que

não dispõem de infraestrutura de tecnologia da informação local;

4. Não acarretará nenhum compromisso financeiro ou de prazos para o Município

integrar-se ao sistema;

Benefícios



5. Viabilizará um acompanhamento mais próximo da equipe 

do projeto aos técnicos e servidores de seu Município na 

configuração inicial e nos primeiros passos dentro do 

sistema nacional;

6.Dará acesso ao painel de administração municipal do sistema para 

familiarização com as telas e os parâmetros necessários para o 

compartilhamento de dados;

7.Quando finalizada a integração com o sistema, o Município 

terá acesso integral às notas fiscais de seu interesse, 

compartilhadas pelos demais Municípios.

Benefícios



Ganho para o Brasil

Dasn Simei



• A adesão não acarretará compromisso financeiro ou 
de prazos para o Município integrar-se ao sistema e 
até 31.12.2023. Os custos de desenvolvimento e 
produção do Sistema Nacional NFS-e serão arcados 
pela RFB e pelo Sebrae. Esse prazo pode ser 
prorrogado.

• O convênio prevê, para a partir de 2024, formas de 
monetização para auxiliar no custeio. O objetivo é 
tornar o sistema autossustentável. Caso a 
monetização não cubra totalmente o valor mensal 
do sistema, o convênio prevê a possibilidade de 
rateio, RFB arcando com 1/3 dos custos e 
Municípios acima de 50 mil hab. com 2/3 
(Municípios de até 50 mil habitantes serão isentos). 
O valor estimado do rateio pelos entes convenentes 
mostrou-se extremamente baixo.

Custo



Como reduzir o 
custo do 
sistema?

• API com dados agregados e 
estatísticos

• API para consulta de chaves de 
nota em lote



•PNAFM e outras linhas de crédito estarão disponíveis 
aos Municípios para as adaptações de seus sistemas e 
infraestrutura locais.

Linhas de crédito



PORTAL:  www.gov.br/nfse

https://www.gov.br/nfse/pt-br












Obrigado pela atenção!
Contato para dúvidas:

• atendimento.nfs-e@rfb.gov.br

Gustavo Jubé
Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil


